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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Artigo 14 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 14 - As penalidades previstas nesta Lei serão aplicadas pelas 

autoridades sanitárias competentes do Ministério da Saúde, dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, conforme as atribuições 

que lhes sejam conferidas pelas legislações respectivas ou por delegação de 

competência através de convênios.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Projeto de Lei apresentado tem o objetivo de alterar o Artigo 14, da Lei 

6.437, de 20 de agosto de 1977, que trata das infrações sanitárias, conferindo aos municípios a 

competência de fiscalizar, apurar e aplicar as penalidades previstas nos casos de não cumprimento 

das normas de natureza sanitária. A referida Lei não menciona os municípios em seu escopo. Outras 

Leis como a de n° 8.080/90 e a 9.782/99 preveem  tal competência, porém na Lei 6.437/77 que trata 

especificamente das infrações sanitárias ficou essa lacuna que esse Projeto de Lei propõe sanar, 

eliminando a insegurança jurídica e as dúvidas acerca da competência municipal para fiscalizar, 

controlar e aplicar sanções mediante comprovada infração sanitária, principalmente nesse 

importante momento em que lutamos contra  a Covid-19, onde as autoridades sanitárias municipais 

poderão contribuir com importantes ações. 

Desta forma, acredito que o presente projeto de lei trará importante 
inovação em nosso ordenamento jurídico, motivo pelo qual conto com o apoio dos nobres 
parlamentares  para a sua aprovação. 
 

Sala das Sessões, 16 de junho de 2020.  
 
 

Deputado AROLDO MARTINS 
Republicanos - PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.437, DE 20 DE AGOSTO DE 1977 
Configura infrações à legislação sanitária 

federal, estabelece as sanções respectivas, e dá 

outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
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Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO PROCESSO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 14. As penalidades previstas nesta Lei serão aplicadas pelas autoridades 

sanitárias competentes do Ministério da Saúde, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, conforme as atribuições que lhes sejam conferidas pelas legislações respectivas ou 

por delegação de competência através de convênios.  

Art. 15. A autoridade que determinar a lavratura de auto de infração ordenará, por 

despacho em processo, que o autuante proceda à prévia verificação da matéria de fato.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização 

e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Esta Lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, 

executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas naturais 

ou jurídicas de direito Público ou privado.  

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover 

as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.  

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de 

políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e 

no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos 

serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.  

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da 

sociedade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.782, DE 26 DE JANEIRO DE 1999 
Define o Sistema Nacional de Vigilância 

Sanitária, cria a Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária, e dá outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.791, de 1998, que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, ANTONIO CARLOS 

MAGALHÃES, PRESIDENTE, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  
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CAPÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 

Art. 1º O Sistema Nacional de Vigilância Sanitária compreende o conjunto de ações 

definido pelo § 1º do art. 6º e pelos arts. 15 a 18 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

executado por instituições da Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, que exerçam atividades de regulação, normatização, controle 

e fiscalização na área de vigilância sanitária. 

Art. 2º Compete à União no âmbito do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária: 

I - definir a política nacional de vigilância sanitária; 

II - definir o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária; 

III - normatizar, controlar e fiscalizar produtos, substâncias e serviços de interesse 

para a saúde; 

IV - exercer a vigilância sanitária de portos, aeroportos e fronteiras, podendo essa 

atribuição ser supletivamente exercida pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios; 

V - acompanhar e coordenar as ações estaduais, distrital e municipais de vigilância 

sanitária; 

VI - prestar cooperação técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios; 

VII - atuar em circunstâncias especiais de risco à saúde; e 

VIII - manter sistema de informações em vigilância sanitária, em cooperação com 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

§ 1º A competência da União será exercida: 

I - pelo Ministério da Saúde, no que se refere à formulação, ao acompanhamento e 

à avaliação da política nacional de vigilância sanitária e das diretrizes gerais do Sistema 

Nacional de Vigilância Sanitária; 

II - pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVS, em conformidade com 

as atribuições que lhe são conferidas por esta Lei; e 

III - pelos demais órgãos e entidades do Poder Executivo Federal, cujas áreas de 

atuação se relacionem com o sistema. 

§ 2º O Poder Executivo Federal definirá a alocação, entre os seus órgãos e 

entidades, das demais atribuições e atividades executadas pelo Sistema Nacional de Vigilância 

Sanitária, não abrangidas por esta Lei. 

§ 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fornecerão, mediante convênio, 

as informações solicitadas pela coordenação do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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